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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CEE Nº 2.707/2011 
 

Credencia o Centro de Educação e Tecnologia 
Arivaldo Fontes e autoriza a oferta do Curso 
Técnico em Meio Ambiente, Eixo Tecnológico 
Ambiente, Saúde e Segurança, na modalidade 
EaD, e dá outras providências.  

                                                      
O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do Parecer CEE nº 
3.049/2011 (Processo CEE nº. 013/2010), aprovado na Sessão Plenária do dia 13-04-2011,  
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Credenciar o Centro de Educação e Tecnologia Arivaldo Fontes, situado na 

Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, nº. 2.235, Térreo, Bairro Bento Ferreira, município 
de Vitória, ES, mantido pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI e, 
simultaneamente, autorizar a oferta do Curso Técnico em Meio Ambiente, Eixo Tecnológico 
Ambiente, Saúde e Segurança, na modalidade EaD, distribuídas em 20 (vinte) turmas de até 40 
(quarenta) alunos cada uma, por um período de 03 (três) anos, a partir da publicação desta 
Resolução. 

 
Parágrafo único. Após a conclusão dos módulos I e II, será conferido o Certificado de 

Qualificação Profissional de Agente de Defesa Ambiental e após a conclusão dos módulos I e 
III, será conferido o Certificado de Qualificação Profissional de Fiscal do Meio Ambiente. 

 
Art. 2º Autorizar o SENAI a utilizar os espaços físicos do Centro de Atividades José 

Tarquínio da Silva - SESI, situado na Rua Tupinambás, nº. 240, Bairro Jardim da Penha, 
município de Vitória, ES, mantido pelo Serviço Social da Indústria, para fins de 
complementação de infraestrutura na realização do curso citado no artigo 1°. desta Resolução. 

 
 
Vitória, 27 de abril de 2011. 
 
 
 
ARTELÍRIO BOLSANELLO 
Presidente do CEE 
 
 
Homologo 
Em 27 de abril de 2011. 
 
 
KLINGER MARCOS BARBOSA ALVES 
Secretário de Estado da Educação 

Publicado no 
Diário Oficial em 

05/05/2011 
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ANEXO À RESOLUÇÃO CEE N°. 2.707/2011 
 

CURSO TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE – CBO: 3.516-05 

Duração do Curso: 18 meses ou 03 semestres letivos 

MÓDULO BÁSICO 

Componentes Curriculares Carga Horária 
Presencial 

Carga Horária à 
Distância 

Carga horária Total 

Fundamentos e Práticas da EAD 06h 14h 20h 

Fundamentos em Ecologia 18h 42h 60h 

Hidrologia 12h 28h 40h 

Climatologia e Meteorologia 12h 28h 40h 

Geologia e Geomorfologia 12h 28h 40h 

Microbiologia 12h 28h 40h 

Química Geral 18h 42h 60h 

Biologia da Conservação 12h 28h 40h 

Microinformática 12h 28h 40h 

Estatística Aplicada 12h 28h 40h 

Total 126 h 294 h 420 h 

 

MÓDULO ESPECÍFICO I 

AGENTE DE DEFESA AMBIENTAL – CBO – 3.522-05 

Componentes Curriculares  Carga Horária 
Presencial 

Carga Horária à 
Distância 

Carga Horária Total 

Gestão de SMS 18h 42h 60h 

Técnicas de Amostragem Ambiental 12h 28h 40h 

Resíduos Industriais 12h 28h 40h 

Impactos Ambientais 18h 42h 60h 

Diagnóstico Ambiental 12h 28h 40h 

Uso e Conservação do Solo 12h 28h 40h 

Saneamento Ambiental 12h 28h 40h 

Educação Ambiental 12h 28h 40h 

Documentação Técnica 12h 28h 40h 

Total 120 h 280 h 400 h 

 

MÓDULO ESPECÍFICO II 

FISCAL DO MEIO AMBIENTE – CBO – 3.522-10 

Componentes Curriculares Carga Horária 
Presencial 

Carga Horária à 
Distância 

Carga Horária Total 

Legislação Ambiental 18h 42h 60h 

Gestão das Águas 12h 28h 40h 

Gestão de Efluentes Industriais 12h 28h 40h 

Gestão da Qualidade do Ar 12h 28h 40h 

Resíduos Sólidos 12h 28h 40h 

Prevenção e Combate ao Derramamento de Óleo 12h 28h 40h 

Gestão Ambiental e Normas ISSO 18h 42h 60h 

Auditoria Ambiental 12h 28h 40h 

Projeto de Conclusão de Curso 12h 28h 40h 

Total 120 h 280 h 400 h 

Habilitação Técnico em Meio Ambiente – CBO – 3.516 -05 1.220 h 

 


